
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.798.010 - RJ (2019/0050857-2)

RELATOR : MINISTRO ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
AGRAVANTE : J G DE P 
ADVOGADO : RAFFAELE VINCENZO PAOLINO  - RJ156862 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. ART. 147 DO CÓDIGO PENAL. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 
N. 182/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. Ausente a impugnação específica do fundamento da decisão 
agravada, não se pode conhecer do agravo regimental, em razão 
do óbice previsto na Súmula n. 182 deste Tribunal Superior.

2. Agravo regimental não conhecido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 

unanimidade, não conhecer do agravo regimental nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz e 

Nefi Cordeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

  

  

Brasília, 16 de maio de 2019 (data do julgamento).

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO 

Relator
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